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recebimento do documento e ressalta a importância do acompanhamento pelo Conselho de
Administração das metas alcançadas pela' Diretoria Executiva, notadamente revirando os
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indicadores operacionais e o atendimento a Resolução da CGPAR; 2.6) Relatório da
Execução Orçamentária - Posição: dezembro/2019 - O Conselho Fiscal examinou o

material apresentado e não tem observações; 2.7) Indicadores Operacionais - Posição
dezembl'o/2019 -- O CONFI registra o recebimento do documento; 2.8) Receitas não
operacionais --O CONFI registra o recebimento do documento, 2.10) Relatório de Controle
de Inadimplências TI'ibutárias - O Conselho analisou as informações disponibilizadas por
meio do MEN10 016-2020/GECOC/GAFIN/DA de janeiro de 2020, e tem as seguintes
observações: i) AdmiMsüação Central - Quanto ao item 3 - Débitos/Pendências na
Procumdoria da Fazenda Nacional a GECOC inÉomia que o montante dos débitos juuito à
Procuradoria-Gein] da Fazenda Nacional - PGFN aumenta mensalmente com a incidência de
0,33% de mula ao dia, limitados a 20%, acrescidos da taxa SELIC e encargos legais (sendo
Encargos Legais 20% de incidência sobre o va]or total) o CONFI registra a infannação e
solicita o acolnpadaamento deste item pela Gerência Geral - Jurídica; ii) STU/REC - O
CONFI solicita a emissão da Certidão de Débitos Estaduais; iii) STU MAC - O CONFI
solicita o atendimento às recomendações efetmdas pelo jurídico em resposta ao
MEh40/0] 97/2019-GAB; 2.11) Quadro de Ressarcimento de Pessoal Cedido sem Onus. O
CONFI observclu a inadimplênçia do pagamento da cessão dos itens 05,10,1 1,17,18,19,20 e
2 1 da listagem apresentada e solicita que soam tomadas as providências em cumprimento ao
ait. 10 do Decreto 9.144/2017. O Colegiada tomou ciência das cobranças efetuadas pela
CBTU aos órgãos/entidades cessionárias, infonnalldo o atraso do reembolso dos vencimentos
dos empregados, e da carta n'001-2020/DA do Diretor de Adminisuação de Finanças da
CBTU ao Prefeito Municipal de Gravata relatando a inadimplência do reembolso do
empregado destacado no item 17 da listagem do RH, e infomlando que a Prefeitura foi
inscrita no Cadastro Informativo de créditos não quitadas do Setor Público Federal (CADIN)
desde setembro de 2019. 2.12) Acompanhamento da evolução dos benefícios pós emprego
(plano de saúde e previdência complementar) -- Não houve altrega de documentos. O
CONFI tomou ciência do posicionamento do RH, mas mantém o questionamento sobre quais
os controles que o RH implemente pala acompatülar a evolução dos benefícios pós emprego.
2.13) Relatório sobre os impostos a recuperar- O Conselho recebeu o documento; 2.14)
Contratos relevantes: Contratações relevantes da empa'esa em especial dispensas e
inexigibilidades - O Colegiada registra o recebimento do documento e não tem nada a
destacar. 3) OUTROS ASSUNTOS: 3.1) O CONSELHO registra que não recebeu as
demonsb'ações contábeis relativas ao 4' trimestre; 3.2) Com relação ao item 2.3 da Ata da
535" reunião do Colegiado, o CONFI registra o recebimento de documentação que reponta a
situação da REF:ER e ressalta a sua gravidade, chamando atenção da Düetoria Executiva e do
Conselho de Administração quanto as zesponsabilidadw da CBTU como patrocinadora, por
ülm solicita ser infonnado tempestivamente dos desdobramentos para o saneamento da
situação da REFER; 3.3) O CONFI registra o recebimento de documentos solicitados no item
2.9 da 534' Reunião do Conselho, porém dado a não padronização da docunlentaçãa
apresentada, restou prÜudicada a análise, deixando, esse conselho, a cargo da Diretoria, a
recomendação de estudo de todos os pai'amenos utilizados para a contratação de serüços
continuados (em especial vigilância, limpeza e conservação), na busca de convergência de
padrões de contratação, com o objetivo de auxiliar a análise da vantajosidade de manutenção
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de contratos, uma 'ç'ez que a opção da empresa tem sido usuabnente pela prormgaçãa, em
detrimento da abertura de novos processos licitatórios.. Ainda sclbre o item 2.9 o Conselho
identificou apostiiamentos contratuais para reajuste retroativo de valor contratado nos anos
2015-2016 nos cona'fitos números 025/'2015 e 007/20 16 -- STU-MAC, indaga os motivos e se
a prática ainda perdura, uma vez que nestes contratos foram verificados outros
rmyustes/repactuaçõcs realizados de fomla regular, ou seda, sem a necessidade de retroagir.
DATA DA PROXIMA REUNIÃO DO CONFI - A próxima Reunião do Conselho Fiscal
está prevista para o dia 27 de março de 2020 na Administração Central

do Co Pisca!
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